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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, com 

pedido liminar, impetrado em benefício de IVALDO JOSE DA SILVA JUNIOR, 

contra v. acórdão prolatado pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo.

Depreende-se dos autos que o ora paciente foi preso em flagrante e, 

posteriormente, teve sua prisão convertida em preventiva pela prática, em tese, do 

delito de tráfico de drogas, tipificado no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o eg. Tribunal 

a quo, por meio do qual buscava a revogação do decreto prisional. O eg. Tribunal 

de origem, à unanimidade, denegou a ordem, em v. acórdão assim ementado:

"Habeas corpus. Tráfico de entorpecentes. 
Pretendida revogação da prisão preventiva. Inadmissibilidade. 
Presença dos motivos que a ensejam (art. 312 do CPP). 
Necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem 
pública. Decisão bem fundamentada.

Constrangimento ilegal inexistente. Ordem 
denegada." (fl. 28).

Daí o presente mandamus, no qual o impetrante repisa os 

argumentos lançados no writ originário, reafirmando a existência de 

constrangimento ilegal consubstanciado na ausência de fundamentação idônea a 

justificar a decretação de sua segregação cautelar, bem como no excesso de prazo 

para a formação da culpa, reforçando que as condições pessoais do paciente seriam 
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favoráveis.

Requer, ao final, a revogação ou o relaxamento da prisão preventiva 

e, subsidiariamente, a substituição da prisão preventiva pela prisão domiciliar, em 

razão de grave doença da qual o paciente estaria acometido.

A liminar foi indeferida às fls. 38-40.

As informações foram prestadas às fls. 44-68.

O Ministério Público Federal, às fls. 72-74, manifestou-se pela 

denegação da ordem, em parecer ementado nos seguintes termos:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES 
(ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06). PRISÃO EM FLAGRANTE. 
CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA DELITIVA. 
APREENSÃO DE ELEVADA QUANTIDADE DE DROGA (1.942,92 
G DE COCAÍNA), EM CIRCUNSTÂNCIAS QUE DENOTAM 
TRÁFICO INTERESTADUAL. RISCO À ORDEM PÚBLICA. 
INSUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 
PRISÃO. CONDIÇÃO DE PORTADOR DE HIV QUE NÃO 
JUSTIFICA POR SI SÓ A PRISÃO DOMICILIAR. POSSIBILIDADE 
DE RECEBIMENTO DA MEDICAÇÃO NO ESTABELECIMENTO 
PRISIONAL, CONFORME JÁ DETERMINADO PELO JUIZ DE 
PRIMEIRO GRAU. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA 
CULPA. INOCORRÊNCIA. PRISÃO EFETUADA HÁ POUCO MAIS 
DE TRÊS MESES. TRÂMITE REGULAR DO PROCESSO. Pela 
denegação da ordem." (fl. ).

É o relatório.

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 

Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não 

admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 

situação que implica o não-conhecimento da impetração, ressalvados casos 

excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 

constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.
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Tal posicionamento tem por objetivo preservar a utilidade e eficácia 

do habeas corpus como instrumento constitucional de relevante valor para a 

proteção da liberdade da pessoa, quando ameaçada por ato ilegal ou abuso de 

poder, de forma a garantir a necessária celeridade no seu julgamento. Desta forma, 

incabível o presente mandamus, porquanto substitutivo de recurso 

ordinário.

Em homenagem ao princípio da ampla defesa, no entanto, passa-se ao 

exame da insurgência, a fim de se verificar eventual constrangimento ilegal 

passível de ser sanado pela concessão da ordem, de ofício.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o art. 932, III, do Código de 

Processo Civil, aplicável por força do art. 3º do Código de Processo Penal, 

estabelece como incumbência do Relator "não conhecer do recurso inadmissível, 

prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida."

Na mesma linha, o Regimento Interno deste Superior Tribunal de 

Justiça, em seu art. 34, inciso XVIII, alínea a, dispõe que o relator pode decidir 

monocraticamente para "não conhecer do recurso ou pedido inadmissível, 

prejudicado ou daquele que não tiver impugnado especificamente todos os 

fundamentos da decisão recorrida".

Pretende o impetrante, em síntese, a revogação da prisão preventiva, 

em razão de suposta ausência de fundamentação do decreto prisional, ou o 

relaxamento da prisão preventiva imposta ao paciente, ante a alegada ocorrência de 

excesso de prazo para a formação da culpa. Pugna, subsidiariamente, pela 

substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar, em razão de o paciente ser 

portador de moléstia grave.

No que pertine à alegada ausência de fundamentação do decreto 

prisional, cumpre ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já 

que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 

indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a 

aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
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A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, 

não pode ser utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do 

réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias 

superiores (v.g. HC n. 93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, 

DJe de 18/10/2012).

Nesse sentido é a sedimentada jurisprudência desta eg. Corte: 

HC n. 449.354/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 

28/06/2018; HC n. 423.503/SP, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de 

Assis Moura, DJe de 14/03/2018; RHC n. 82.459/CE , Quinta Turma, Rel. Min. 

Ribeiro Dantas, DJe de 22/09/2017; AgRg no HC n. 382.353/MG, Sexta Turma, 

Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 04/04/2017.

Na hipótese, o d. juízo processante converteu a prisão em flagrante 

do paciente em prisão preventiva sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de prisão em flagrante delito realizada por suposta 
violação às disposições do art. 33 Caput da Lei 11343/06. Policiais Militares, 
Osvaldo e Bispo, durante fiscalização de rotina pela Base da Polícia Militar 
Rodoviária local, realizaram a abordagem de um veículo Fiat/Palio, o qual era 
conduzido pelo indiciado, trafegando pela Rodovia Abraão Assed, sentido 
Ribeirão Preto/SP-Cajuru/SP. Durante a abordagem o condutor do veículo 
acabou por confessar que estava transportando no interior do veículo que 
conduzia, substância entorpecente, indicando que a droga estava no interior de 
um compartimento, localizado no painel do veículo. Os policiais Militares, com 
a ajuda do condutor do veículo abriram o compartimento em questão, onde lá 
foram encontrados dois tijolos de pasta base de cocaína, embaladas em 
plástico, envoltas com fitas adesivas incolores. O condutor do veículo informou 
que a droga seria entregue na cidade de Alfenas/MG, para pessoa que lhe era 
desconhecida e que iria receber pelo transporte da droga a quantia de R$ 
800,00. O condutor foi revistado e encontrado em seu poder dois aparelhos 
celulares e a quantia de R$ 785,00 em dinheiro. Foi dada voz de prisão ao 
condutor do veículo, o qual foi conduzido para a delegacia de polícia e 
apresentado à Autoridade Policial que determinou a lavratura do auto de 
prisão em flagrante delito do mesmo. O veículo foi apreendido e será 
encaminhado ao pátio credenciado. Pois bem. O indiciado foi flagrado 
transportando dois " tijolos" de pasta-base de cocaína, enorme quantidade, se 
considerada sua natureza e o quanto tal substância pode render ao ser 
transformada em pó para o consumo, podendo-se afirmar que se trata, em tese 

Documento: 103877147 Página  4 de 13

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 39716682-F350-4F8F-A54D-E1E43709AE98



Superior Tribunal de Justiça

de tráfico de grande monta. Não bastasse, consta que a droga estava sendo 
transportada para outra unidade da Federação, o que indica a ocorrência de 
tráfico interestadual, conduta ainda mais grave. É evidente, pois, o risco à 
ordem pública caso o investigado seja colocado em liberdad,e sendo 
imprescindível sua custódia cautelar, uma vez ressabido que o tráfico de 
drogas, sobretudo quando praticado em larga escala, como no presente caso, 
traz graves danos à sociedade, funcionando ainda como precursor de uma 
enorme gama de outros delitos graves, em especial contra o patrimônio. Ante o 
exposto, com fulcro nos arts. 310, II, 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, 
converto a prisão em flagrante de IVALDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR em prisão 
preventiva, determinando a expedição do respectivo mandado de prisão." (fls. 
15-16, grifei).

Na mesma esteira, colhe-se do v. acórdão reprochado:

"O paciente foi preso e está sendo processado como incurso no 
art. 33, caput, da Lei de Drogas.

Consta dos autos que, no dia 03 de agosto p.p., o paciente foi 
interceptado por policiais militares rodoviários transportando no veículo 
Fiat/Palio placas GK0630 02 tijolos de 'pasta base' de cocaína, com peso 
líquido de 1.939,3g (conforme laudo de constatação a fls. 28/29).

Voto por denegar a ordem.
Em que pesem os argumentos do d. Impetrante quanto à 

primariedade do paciente, pelos documentos acostados aos autos, não há que 
se falar em fundamentação inidônea quando da decretação da prisão 
preventiva. Isto porque a autoridade impetrada expôs, ainda que 
suscintamente, motivos concretos para a segregação cautelar, notadamente 
diante da quantidade de droga envolvida, sendo a medida necessária à 
garantia da ordem pública.

Com efeito, veja-se que restou apreendido com os denunciados 
considerável quantidade de substância conhecida como cocaína, (quase dois 
quilos) frise-se, em forma de pasta base, o que acarreta ainda maior 
rendimento. Registro ainda que o entorpecente seria entregue no Estado de 
Minas Gerais, na cidade de Alfenas, o que indica tratar-se de tráfico 
interestadual, com maior alcance (fls. 41/44).

Portanto, diante de tais elementos, restou suficientemente 
demonstrada a necessidade da segregação cautelar, tendo em vista as 
circunstâncias concretas que revelam maior gravidade do delito, o que sugere 
um tráfico de maior abrangência." (fls. 28-29, grifei).

Da leitura dos excertos transcritos, verifica-se que a r. decisão que 
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decretou a prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente fundamentada 

em dados concretos extraídos dos autos, para a garantia da ordem pública, 

notadamente se considerada a quantidade e potencialidade lesiva da droga 

apreendida - quase dois quilos de pasta base de cocaína - conforme consignado 

pelas instâncias originárias, circunstâncias indicativas de um maior desvalor da 

conduta em tese perpetrada, bem como da periculosidade concreta do agente, tudo 

a revelar a indispensabilidade da imposição da medida extrema na hipótese.

A corroborar tal entendimento, os seguintes precedentes desta eg. 

Corte Superior:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. RECEPTAÇÃO. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO 
DE USO PERMITIDO. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
QUANTIDADE E LESIVIDADE DA DROGA APREENDIDA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório 
Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a 
impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não-conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja 
possível a concessão da ordem de ofício.

II - A segregação cautelar deve ser considerada 
exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a 
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, 
ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

III - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
autos, que evidenciam de maneira inconteste a necessidade da 
prisão para garantia da ordem pública, notadamente pela 
quantidade e variedade dos entorpecentes apreendidos (75,2 g de 
pasta base de cocaína, 21 g de maconha, além de uma balança de 
precisão), circunstância indicativa de um maior desvalor da 
conduta em tese perpetrada, bem como da periculosidade 
concreta do agente, a revelar a indispensabilidade da imposição 
da medida extrema. Precedentes.
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IV - Ademais, não se pode olvidar que o paciente 
responde a outra ação pelo mesmo crime, conforme consignado 
pelo d. juízo condutor, dado que revela a probabilidade de 
repetição de condutas tidas por delituosas e a indispensabilidade 
da imposição da segregação cautelar, em virtude do fundado 
receio de reiteração delitiva. Precedentes.

V - A presença de circunstâncias pessoais 
favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e residência 
fixa, não tem o condão de garantir a revogação da prisão se há 
nos autos elementos hábeis a justificar a imposição da 
segregação cautelar, como na hipótese. Pela mesma razão, não há 
que se falar em possibilidade de aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão.

Habeas corpus não conhecido" (HC n. 478.168/MT, 
Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe de 26/02/2019, 
grifei).

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME 
PREVISTO NO ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006. PRISÃO 
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO 
CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. QUANTIDADE E 
VARIEDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
DENEGADA.

1. A manutenção da custódia cautelar encontra-se 
suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública 
diante do risco concreto de reiteração delitiva. No caso, o 
Paciente possui dois registros de atos infracionais equiparados 
ao delito de tráfico de drogas e estava em cumprimento de 
liberdade assistida ao praticar o presente crime. O entendimento 
desta Corte Superior é no sentido de que a prática de atos 
infracionais é idônea para justificar a manutenção da prisão 
preventiva para a garantia da ordem pública. 

2. Nesse aspecto, a jurisprudência da Suprema Corte 
dispõe que "a periculosidade do agente e a fundada 
probabilidade de reiteração criminosa constituem fundamentação 
idônea para a decretação da custódia preventiva" (HC 150.906 
AgR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, PRIMEIRA TURMA, DJe 
de 25/04/2018).

3. Ademais, as instâncias ordinárias também 
destacaram a necessidade da custódia cautelar para a garantia 
da ordem pública em razão da quantidade e diversidade das 
drogas apreendidas (25,98 gramas de crack, 17,68 gramas de 
cocaína e 50,12 gramas de maconha). Referida fundamentação 
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está em conformidade com o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça no sentido de que "a quantidade, a natureza ou a 
diversidade dos entorpecentes apreendidos podem servir de 
fundamento ao decreto de prisão preventiva" (HC 424.577/MS, 
Quinta Turma, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, DJ de 26/06/2018.).

4. Condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, bons antecedentes e residência fixa, não têm o 
condão de, por si sós, desconstituir a custódia processual, caso 
estejam presentes outros requisitos que autorizem a decretação 
da medida extrema.

5. Ordem de habeas corpus denegada" (HC n. 
476.134/SP, Sexta Turma, Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe de 
19/02/2019, grifei).

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. FLAGRANTE CONVERTIDO EM 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. VARIEDADE, 
NATUREZA DELETÉRIA E QUANTIDADE DAS DROGAS 
APREENDIDAS. PERICULOSIDADE DO AGENTE. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A 
SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E PENA PROVÁVEL. 
INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. Em vista da natureza excepcional da prisão 
preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição 
quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em 
dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Deve, 
ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for 
possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos 
previstos no art. 319 do CPP.

2. A prisão preventiva foi adequadamente motivada, 
tendo sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em 
elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e 
a periculosidade do recorrente, evidenciadas pela diversidade, 
natureza deletéria e quantidade de drogas localizadas - 62 
porções de maconha; 7 pedras de crack e 19 tubos de cocaína -, 
circunstâncias que demonstram fortes sinais de mercancia dos 
entorpecentes e sólido risco ao meio social, recomendando-se a 
custódia cautelar especialmente para garantia da ordem pública.

3. Não há se falar em desproporcionalidade entre o 
decreto prisional preventivo e eventual condenação, pois em sede 
de habeas corpus, e do recurso dele inerente, não há como 
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antecipar a quantidade de pena que eventualmente poderá ser 
imposta, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda 
em regime diverso do fechado.

4. Inaplicável medida cautelar alternativa quando 
as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas 
seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública.

5. Recurso ordinário desprovido" (RHC n. 
104.673/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe 
de 08/03/2019).

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. FUMUS COMISSI DELICTI. 
PERICULUM LIBERTATIS. QUANTIDADE DE DROGA E 
REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Para ser compatível com o Estado Democrático de 
Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade quanto a 
segurança e a paz públicas - e com a presunção de não 
culpabilidade, é necessário que a decretação e a manutenção da 
prisão cautelar se revistam de caráter excepcional e provisório. A 
par disso, a decisão judicial deve ser suficientemente motivada, 
mediante análise da concreta necessidade da cautela, nos termos 
do art. 282, I e II, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo 
Penal.

2. A decisão que homologou o flagrante e decretou a 
custódia preventiva ressaltou que a segregação cautelar do 
paciente atende aos requisitos previstos no art. 312 do Código de 
Processo Penal, especialmente porque o Juízo de primeiro grau 
verificou a presença dos indícios da autoria e da materialidade. 
Ademais, salientou o periculum libertatis, consubstanciado na 
gravidade do delito - apreensão de grande quantidade e 
variedade de drogas (conforme denúncia - 453,44 g de maconha e 
15,30 g de cocaína, além de munição e dinheiro) - e o risco 
concreto de reiteração delitiva, tendo em vista que o indiciado 
ostenta condenação por crime de roubo (reincidente) e estava no 
gozo de progressão ao regime aberto.

3. Em virtude da gravidade do delito (dada a 
quantidade, a variedade e a natureza das drogas apreendidas, 
além da reiteração delitiva) e das indicadas circunstâncias do 
fato, as medidas cautelares alternativas à prisão não se mostram 
adequadas e suficientes para evitar a prática de novas infrações 
penais.

4. Recurso não provido" (RHC n. 102.369/BA, Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 04/02/2019, 
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grifei).

Deve-se ressaltar, ainda, que a presença de circunstâncias pessoais 

favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não tem o 

condão de garantir a revogação da prisão se há nos autos elementos hábeis a 

justificar a imposição da segregação cautelar, como na hipótese. Pela mesma 

razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação de medidas cautelares 

diversas da prisão.

No que concerne ao alegado excesso de prazo para o término da 

instrução penal e à possibilidade de substituição da prisão preventiva pela 

domiciliar por motivo de grave doença, o writ não merece ser conhecido.

Isso porque, do exame do v. acórdão reprochado, tem-se que o eg. 

Tribunal a quo, nos autos do HC n.  2181590-12.2019.8.26.0000, objeto da 

presente impetração, sequer apreciou tais controvérsias, de maneira que sua 

análise diretamente por esta Corte fica impossibilitada, sob pena de indevida 

supressão de instância.

Sobre o tema:

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO 
TORPE. EMPREGO DE VENENO. CONTRA MENOR DE 14 ANOS. 
PRISÃO PREVENTIVA. FRAGILIDADE DE PROVAS. MATÉRIA 
NÃO APRECIADA NO ACÓRDÃO COMBATIDO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. CONSTRIÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO 
CRIMINAL. COMPROMETIMENTO DAS PROVAS. CUSTÓDIA 
FUNDAMENTADA E NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADA. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal passou a não mais 
admitir o manejo do habeas corpus originário em substituição ao 
recurso ordinário cabível, entendimento que foi aqui adotado, 
ressalvados os casos de flagrante ilegalidade, quando a ordem 
poderá ser concedida de ofício.

2. Inviável a apreciação, diretamente por esta Corte 
Superior de Justiça, da aventada fragilidade de provas, sob pena 
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de incidir-se em indevida supressão de instância, tendo em vista 
que tal matéria não foi analisada no aresto combatido.

[...]
6. Habeas corpus não conhecido" (HC n. 

455.036/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 
19/12/2018).

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 
DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
SUBSTITUIÇÃO POR CAUTELARES MENOS GRAVOSAS. 
INSUFICIÊNCIA E INADEQUAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO PARA O 
ENCERRAMENTO DO FEITO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

[...]
4. A questão atinente ao excesso de prazo para o 

encerramento do feito não foi apreciada no acórdão impugnado, o 
que obsta o conhecimento do tema diretamente por esta Corte 
Superior, pois configura indevida supressão de instância. Além 
disso, a própria defesa informou que foi intimada para 
oferecimento de alegações finais, circunstância a demonstrar que 
a prolação de sentença está próxima.

5. Ordem denegada" (HC n. 438.158/PE, Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 04/02/2019, 
grifei).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
FUNDADO RECEIO DE REITERAÇÃO DELITIVA. NEGATIVA DE 
INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE PELA VIA ELEITA. REVOLVIMENTO FÁTICO 
PROBATÓRIO. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
CONTEMPORANEIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. 
MATÉRIA NÃO ANALISADA NAS INSTÂNCIAS PRECEDENTES. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

I - Na hipótese, verifica-se que o r. decisum que 
decretou a prisão preventiva do ora recorrente encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
autos, que evidenciam a necessidade de garantia da ordem 
pública, notadamente pelo fato de que "os denunciados 
apresentam diversos registros judiciais por delitos de mesma 
natureza, o que denota reiteração delitiva". Dessarte, a prisão 
cautelar imposta ao recorrente se justifica como garantia da 
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ordem pública, em virtude do fundado receio de reiteração 
delitiva, consubstanciado em sua habitualidade em condutas 
delitivas.

II - "A aferição da existência de indícios de autoria e 
materialidade delitiva demanda revolvimento fático-probatório, 
não condizente com a angusta via do writ, devendo ser a questão 
dirimida no trâmite da instrução criminal" (HC n. 363.791/MG, 
Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, julgado 
em 20/9/2016, DJe de 30/9/2016).

III - Não analisada nas instâncias ordinárias a 
questão atinente à ausência de contemporaneidade da 
segregação cautelar, não cabe a este Tribunal Superior examinar 
o tema, sob pena de indevida supressão de instância.

Agravo regimental desprovido" (AgRg no RHC n. 
104.230/RS, Quinta Turma, de minha relatoria, DJe de 
19/12/2018).

"PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. 
PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS. REQUISITOS DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR. TEMA NÃO ANALISADO PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. EXCESSO DE PRAZO 
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. HABEAS 
CORPUS DENEGADO.

1. A matéria relativa aos fundamentos da prisão 
preventiva não foi objeto de análise do Tribunal de origem, motivo 
pelo qual esse ponto não poderá ser conhecido por esta Corte 
Superior, sob pena de indevida supressão de instância.

2. Sabe-se que os prazos fixados na legislação para 
a prática de atos processuais servem apenas de parâmetro, não 
podendo deduzir o excesso apenas pela sua soma aritmética.

3. Na espécie, o andamento do recurso encontra-se 
compatível, embora tenha havido certa demora na notificação do 
paciente e na apresentação de defesa preliminar, o qual já se 
encontra com audiência designada para data próxima, não se 
tributando, pois, aos órgãos estatais indevida letargia.

4. Ainda que o paciente esteja preso desde 
11/10/2016, verifica-se que, no momento, a custódia cautelar não 
se revela desproporcional, tendo em vista a pena em abstrato do 
delito a ele imputado na denúncia.

5. Habeas corpus denegado, porém com a 
recomendação de celeridade no julgamento da ação penal n. 
0001521-09.2016.8.17.0280/PE" (HC n. 466.721/PE, Sexta 
Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 04/02/2019, grifei).

Documento: 103877147 Página  12 de 13

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 39716682-F350-4F8F-A54D-E1E43709AE98



Superior Tribunal de Justiça

Não se vislumbra, pois, qualquer ilegalidade flagrante no presente 

caso, apta a ensejar a concessão da ordem, ainda que de ofício.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 34, incisos XVIII, alínea a, e 

XX, do RISTJ, não conheço do presente habeas corpus.

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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